
8886  Diário da República, 1.ª série — N.º 200 — 13 de outubro de 2015 

2 — Em casos especiais devidamente justificados, 
quando não seja possível o recrutamento de marítimos 
nacionais dos países referidos no número anterior, o mem-
bro do Governo responsável pela área da segurança ma-
rítima pode autorizar o embarque de marítimos de outras 
nacionalidades, para além do limite previsto no número 
anterior.

3 — O disposto no presente artigo não se aplica às em-
barcações de recreio.

Artigo 21.º

1 — Os tripulantes devem satisfazer as qualificações 
académicas e técnicas exigidas para o exercício das res-
petivas funções, em conformidade com as convenções 
internacionais vigentes na ordem jurídica portuguesa sobre 
a matéria.

2 — O Regulamento de Inscrição Marítima, Matrícula e 
Lotações não é aplicável aos navios registados no MAR.

3 — O regime disciplinar é objeto de legislação própria.

Artigo 22.º

A contratação e as condições de trabalho das tripula-
ções devem apenas obedecer ao disposto nas convenções 
internacionais vigentes na ordem jurídica portuguesa sobre 
a matéria.

Artigo 23.º

Os critérios a que deve obedecer a fixação de lotações 
mínimas são estabelecidos em diploma próprio.

CAPÍTULO V

Regime fiscal

Artigo 24.º

1 — O regime fiscal aplicável às entidades referidas no 
artigo 8.º é o previsto na legislação relativa à zona franca 
da Madeira.

2 — O regime referido no número anterior aplica -se 
também aos navios registados no MAR.

Artigo 25.º

1 — Os tripulantes devem estar abrangidos por um re-
gime de proteção social que cubra obrigatoriamente as 
eventualidades de doença, doença profissional e paren-
talidade.

2 — A cobertura das eventualidades referidas no número 
anterior pode ser feita por qualquer regime de proteção 
social, salvo no caso de tripulantes nacionais ou residentes 
em território nacional cuja cobertura é obrigatoriamente 
efetuada pela inscrição no regime geral de segurança social 
dos trabalhadores por conta de outrem.

3 — No caso de inscrição no regime geral de segurança 
social dos trabalhadores por conta de outrem, a taxa contri-
butiva é de 2,7 %, cabendo 2,0 % à entidade empregadora 
e 0,7 % ao trabalhador.

4 — Os tripulantes podem ainda inscrever -se no regime 
de seguro social voluntário para proteção nas eventualida-
des de invalidez, velhice e morte.

Artigo 26.º
Os atos de registo comercial previstos neste diploma 

encontram -se isentos de quaisquer taxas ou emolumentos.

Artigo 27.º
1 — Os atos de registo dos navios implicam o paga-

mento de uma taxa aquando da efetivação do registo e 
de uma taxa de manutenção anual, destinada a cobrir as 
despesas com o serviço de registo, cujo produto constitui 
receita da Região Autónoma da Madeira.

2 — O incumprimento do disposto no número anterior 
implica o imediato cancelamento do registo.

3 — Pelas restantes prestações de serviços do MAR aos 
utentes, a que se refere o artigo 3.º, são devidas taxas, que 
constitui receitas da Região Autónoma da Madeira.

4 — O montante das taxas referidas nos números ante-
riores é fixado pelos respetivos órgãos de governo próprio.

Artigo 28.º
1 — A violação do artigo 6.º, do n.º 2 do artigo 8.º, do 

n.º 2 do artigo 11.º, do n.º 3 do artigo 15.º, do n.º 1 do 
artigo 20.º, do n.º 1 do artigo 21.º e do artigo 25.º cons-
titui contraordenação punível com coima até € 1 000,00 
ou € 15 000,00, conforme se trate de pessoa singular ou 
coletiva.

2 — A violação do n.º 2 do artigo 8.º e do n.º 3 do ar-
tigo 15.º pode determinar também a aplicação, como san-
ção acessória, da suspensão temporária ou do cancelamento 
do registo.

3 — A negligência é punível.
4 — O processamento das contraordenações e a aplica-

ção das respetivas coimas competem à entidade indicada 
pelos órgãos de governo próprio da Região, para quem 
reverte o produto das coimas aplicadas.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 29.º
Até à entrada em vigor da legislação complementar a 

este diploma aplicar -se -á, com as devidas adaptações, a le-
gislação vigente sobre cada uma das matérias a disciplinar.

Artigo 30.º
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação. 

 Portaria n.º 352/2015

de 13 de outubro

A Portaria n.º 50/2015, de 25 de fevereiro, estabelece 
o regime de aplicação dos apoios n.os 7.4, «Conservação 
do solo», 7.5, «Uso eficiente da água», 7.6, «Culturas 
permanentes tradicionais», 7.7, «Pastoreio extensivo», 7.9, 
«Mosaico agroflorestal», e 7.12, «Apoio agroambiental 
à apicultura», da medida n.º 7, «Agricultura e recursos 
naturais», do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

Os beneficiários dos apoios pagos no âmbito das ações 
n.os 7.4 a 7.7, 7.9 e 7.12 devem cumprir determinadas 
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obrigações durante o período mínimo de duração do com-
promisso, sob pena de redução ou exclusão dos apoios.

Nos termos do artigo 35.º do Regulamento Delegado 
(UE) n.º 640/2014 da Comissão, de 11 de março de 2014, 
a redução ou exclusão do apoio deve ter em conta a gravi-
dade, extensão, duração e recorrência do incumprimento 
dos compromissos e outras obrigações.

Neste contexto e para assegurar a aplicação uniforme de 
reduções ou exclusões de acordo com os critérios fixados 
no Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014 da Comis-
são, de 11 de março de 2014, estabelece -se, em portaria 
própria, uma tabela de avaliação dos incumprimentos de 
compromissos relativos às ações n.os 7.4 a 7.7, 7.9 e 7.12 
da medida n.º 7 do PDR 2020.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
e no n.º 5 do artigo 77.º da Portaria n.º 50/2015, de 25 de 
fevereiro, e no uso das competências delegadas através 
do Despacho n.º 12256 -A/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de outubro de 2014, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece os termos e os critérios 
aplicáveis à avaliação dos incumprimentos de compro-
missos ou outras obrigações, para efeitos da aplicação das 
reduções e exclusões previstas no n.º 5 do artigo 77.º da 
Portaria n.º 50/2015, de 25 de fevereiro, que estabelece o 
regime de aplicação dos apoios n.os 7.4, «Conservação do 
solo», 7.5, «Uso eficiente da água», 7.6, «Culturas per-
manentes tradicionais», 7.7, «Pastoreio extensivo», 7.9, 
«Mosaico agroflorestal», e 7.12, «Apoio agroambiental 
à apicultura», da medida n.º 7, «Agricultura e recursos 
naturais», do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

Artigo 2.º
Reduções e exclusões

As reduções e exclusões aplicáveis em caso de incum-
primento de compromissos relativos às ações n.os 7.4, 
«Conservação do solo», 7.5, «Uso eficiente da água», 
7.6, «Culturas permanentes tradicionais», 7.7, «Pastoreio 
extensivo», 7.9, «Mosaico agroflorestal», e 7.12, «Apoio 
agroambiental à apicultura», da medida n.º 7, «Agricultura 
e recursos naturais», determinam -se respetivamente nos 
seguintes termos:

a) Incumprimentos de compromissos da operação «Se-
menteira direta ou mobilização na linha» da ação n.º 7.4, 
«Conservação do solo», nos termos da tabela constante do 
anexo I da presente portaria, da qual faz parte integrante;

b) Incumprimentos de compromissos da operação «En-
relvamento da entrelinha de culturas permanentes» da 
ação n.º 7.4, «Conservação do solo», nos termos da tabela 

constante do anexo II da presente portaria, da qual faz 
parte integrante;

c) Incumprimentos de compromissos da ação n.º 7.5, 
«Uso eficiente da água», nos termos da tabela constante 
do anexo III da presente portaria, da qual faz parte inte-
grante;

d) Incumprimentos de compromissos da operação 
n.º 7.6.1, «Culturas permanentes tradicionais» da ação 
n.º 7.6, «Culturas permanentes tradicionais», nos termos 
da tabela constante do anexo IV da presente portaria, da 
qual faz parte integrante;

e) Incumprimentos de compromissos da operação 
n.º 7.6.2, «Culturas permanentes tradicionais — Douro 
Vinhateiro» da ação n.º 7.6, «Culturas permanentes tra-
dicionais», nos termos da tabela constante do anexo V da 
presente portaria, da qual faz parte integrante;

f) Incumprimentos de compromissos da operação «Ma-
nutenção de lameiros de alto valor natural» da ação n.º 7.7, 
«Pastoreio extensivo», nos termos da tabela constante 
do anexo VI da presente portaria, da qual faz parte inte-
grante;

g) Incumprimentos de compromissos da operação «Ma-
nutenção de sistemas agrossilvopastoris sob montado» da 
ação n.º 7.7, «Pastoreio extensivo», nos termos da tabela 
constante do anexo VII da presente portaria, da qual faz 
parte integrante;

h) Incumprimentos de compromissos da operação 
«Proteção do lobo -ibérico» da ação n.º 7.7, «Pastoreio 
extensivo», nos termos da tabela constante do anexo VIII 
da presente portaria, da qual faz parte integrante;

i) Incumprimentos de compromissos da ação n.º 7.9, 
«Mosaico agroflorestal», nos termos da tabela constante 
do anexo IX da presente portaria, da qual faz parte inte-
grante;

j) Incumprimentos de compromissos da ação n.º 7.12, 
«Apoio agroambiental à apicultura», nos termos da tabela 
constante do anexo X da presente portaria, da qual faz 
parte integrante.

Artigo 3.º
Orientações técnicas e normas de procedimento

Compete ao Instituto de Financiamento da Agricultura e 
Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), aprovar as orientações técnicas e 
normas de procedimento complementares de execução do 
disposto na presente portaria, nos termos do disposto na alí-
nea e) do n.º 1 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, 
de 12 de setembro, e da alínea g) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia útil seguinte 
ao da sua publicação e produz efeitos à data da entrada em 
vigor da Portaria n.º 50/2015, de 25 de fevereiro.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo San-
tiago de Albuquerque, em 14 de setembro de 2015. 



8888  
D

iário da República, 1.ª série —
 N.º 200 —

 13 de outubro de 2015 
 ANEXO I

Incumprimentos de compromissos da operação «Sementeira direta ou mobilização na linha» da ação n.º 7.4, «Conservação do solo»

[a que se refere a alínea a) do artigo 2.º] 

Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importân-
cia e consequências 
do incumprimento 
atendendo aos ob-
jetivos do compro-
misso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 11.º 
n.º 1 a)

Manter os critérios de elegibili-
dade, em cada ano do com-
promisso. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . Excludente  . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e de-
volução total dos apoios 
recebidos desde o início 
do compromisso.

Artigo 11.º 
n.º 1 d)

Manter a subparcela ou subpar-
celas agrícolas sob com-
promisso, pelo período de 
duração dos compromissos. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional 
ao incumpri-
mento.

Proporcional 
ao incumpri-
mento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Sanção proporcional com 
tolerância de 10 %. A 
redução da área sob 
compromisso > 10 %, 
determina a devolução 
proporcional dos apoios 
recebidos desde o início 
de compromisso.

A nota (2) não se aplica a 
esta redução. 

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e no ano 
seguinte e devolução to-
tal dos apoios recebidos 
desde o início do com-
promisso.

Artigo 11.º 
n.º 1 c)

Manter, em cada ano de compro-
misso, durante o período de 
retenção para cada espécie, a 
exploração com um encabe-
çamento de bovinos, ovinos e 
caprinos do próprio ou de ou-
trem em pastoreio, expresso 
em CN, por hectare (ha), igual 
ou inferior a:
a) 2 CN/ha de superfície agrí-

cola, no caso de explorações 
em zona de montanha com 
dimensão superior a 3 ha de 
superfície agrícola;

Área da exploração Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional 
ao incumpri-
mento.

Proporcional 
ao incumpri-
mento.

N/A N/A Redução proporcional da 
ajuda no ano em que 
se verifica o incumpri-
mento [Redução aplicá-
vel = (|encabeçamento 
verificado — limite 
encabeçamento|)/limite 
encabeçamento]. 

b) 2 CN/ha de superfície for-
rageira, no caso de explo-
rações nas restantes zonas 
e com dimensão superior a 
3 ha de superfície agrícola. 
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importân-
cia e consequências 
do incumprimento 
atendendo aos ob-
jetivos do compro-
misso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 11.º 
n.º 2 

Realizar análises de terras na su-
perfície de culturas sob com-
promisso, que inclua teor de 
matéria orgânica, no decurso 
do quarto ano do compromisso. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Médio . . . . . . . . Significativo. . . 1 1 ou mais  . . . 50 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Artigo 11.º 
n.º 1 b)

Semear, anualmente, um mínimo 
de 25 % da superfície sob com-
promisso. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Médio . . . . . . . . Significativo. . . 1 ano. . . . . . . . . 1 20 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e no ano 
seguinte e devolução to-
tal dos apoios recebidos 
desde o início do com-
promisso.

2 ou mais  . . . 40 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 50 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Artigo 11.º 
n.os 3, 4 e 5 

Os beneficiários são obrigados a 
utilizar as técnicas de sementeira 
direta ou mobilização na linha, 
na superfície sob compromisso, 
exceto nas seguintes situações:
a) Recurso conjugado de sub-

solador, chisel ou escarifi-
cador, no primeiro ano de 
sementeira após o início do 
compromisso, em caso de 
compactação do solo;

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . Excludente  . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

b) Recurso a técnicas de mo-
bilização mínima, durante 
todo o período do compro-
misso, no caso das culturas 
do girassol, hortícolas, 
horto -industriais, algodão 
e beterraba;

c) Na preparação do solo para 
a instalação da cultura do 
arroz, recurso a rebaixa do 
solo com rodas arrozeiras 
para regularização do terreno 
e incorporação do restolho;

d) Recurso a outras técnicas 
alternativas.
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importân-
cia e consequências 
do incumprimento 
atendendo aos ob-
jetivos do compro-
misso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Nos casos previstos nas alíne-
as a) e b) do número ante-
rior, o beneficiário comunica 
ao IFAP, I. P., a utilização 
das práticas aí admitidas até 
15 dias úteis após o seu início. 
O caso previsto na alínea d) 
do n.º 3 está sujeito a parecer 
prévio favorável da Direção 
Regional de Agricultura e 
Pescas (DRAP), que o comu-
nica ao IFAP, I. P., no prazo 
de 15 dias úteis após a sua 
emissão. 

Artigo 11.º 
n.os 7 e 8 

Os beneficiários do presente 
apoio são ainda obrigados a 
conservar o restolho no solo, 
sendo permitido o pastoreio 
direto, com exceção do dis-
posto no número seguinte. 
No caso da cultura do arroz, 
na ceifa, os beneficiários 
têm de conservar o restolho 
no solo, podendo eliminá -lo 
apenas com técnicas que não 
impliquem o reviramento do 
solo. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . Excludente  . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

Artigo 12.º 
n.º 1 a)

Compromisso opcional:
Manter a palha no solo, na 

ceifa das culturas de outono 
inverno, ou nas culturas 
primavera -verão regadas, 
não efetuar pastoreio di-
reto. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado . . . . . . Excludente  . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

Artigo 12.º 
n.º 1 b) 
e n.º 3

Compromisso opcional:
1.b) Efetuar práticas culturais 

melhoradoras da estrutura 
do solo, em que os cereais 
de outono -inverno ocupem 
no máximo 50 % da super-

Área sob compro-
misso opcional.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Médio . . . . . . . . Significativo. . . 1 ano. . . . . . . . . 1 20 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . 40 % da ajuda no ano em 
que se verifica.
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importân-
cia e consequências 
do incumprimento 
atendendo aos ob-
jetivos do compro-
misso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

fície sob compromisso, 
encontrando -se pelo me-
nos 25 % dessa superfície 
semea da com culturas dicoti-
ledóneas, definidas em orien-
tação técnica disponibilizada 
no portal do PDR 2020.

2 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 50 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

3) Uma vez assumido o com-
promisso opcional previsto 
na alínea b) do número an-
terior este deve manter -se 
até ao final do período de 
compromisso do apoio. 

(1) Qualificação dos compromissos em:

a) «Compromisso Essencial (E)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências relevantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure mais de um ano e seja de difícil erradicação por meios razoáveis.
b) «Compromisso Básico (B)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por meios razoáveis.
c) «Compromisso Secundário (S)» sendo aquele cujo incumprimento não se enquadre nas classificações de Essencial ou Básico.

(2) Para efeitos da fixação da redução aplicável, caso se verifique mais que um incumprimento, é aplicada a taxa de redução que for mais penalizadora ao nível da subparcela, da exploração ou do compromisso, sendo excluídos os compromissos opcionais.
(3) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios da extensão, gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de apresentação de elementos de prova falsos a fim de receber o apoio ou de não prestação de informações 

necessárias por negligência.

 ANEXO II

Incumprimentos de compromissos da operação «Enrelvamento da entrelinha de culturas permanentes» da ação n.º 7.4, «Conservação do solo»

[a que se refere a alínea b) do artigo 2.º] 

Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos plu-
rianuais 

Número de incumpri-
mentos verifica-
dos ao longo do 
compromisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 17.º 
n.º 1 a) 

Manter os critérios de elegibili-
dade, em cada ano do com-
promisso. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . Excludente  . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e de-
volução total dos apoios 
recebidos desde o início 
do compromisso.
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos plu-
rianuais 

Número de incumpri-
mentos verifica-
dos ao longo do 
compromisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 17.º 
n.º 1 f)

Manter a subparcela ou subparce-
las agrícolas sob compromisso, 
pelo período de duração dos 
compromissos. 

Área sob compro-
misso.

Básico 
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional 
ao incumpri-
mento.

Proporcional 
ao incumpri-
mento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Sanção proporcional com 
tolerância de 10 %.

A redução da área sob 
compromisso >10 %, 
determina a devolu-
ção proporcional dos 
apoios recebidos desde 
o início de compro-
misso.

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e no ano 
seguinte e devolução to-
tal dos apoios recebidos 
desde o início do com-
promisso.

A nota (2) não se aplica a 
esta redução. 

Artigo 17.º 
n.º 1 e)

Manter, durante o período de re-
tenção para cada espécie, um 
efetivo pecuário de bovinos, 
ovinos e caprinos, em pasto-
reio, do próprio ou de outrem, 
expresso em CN por hectare 
(ha), com um encabeçamento 
igual ou inferior a:
a) 3 CN/ha de superfície agrí-

cola, no caso de explora-
ções com dimensão igual ou 
inferior a 2 ha de superfície 
agrícola;

Área da exploração Básico 
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional 
ao incumpri-
mento.

Proporcional 
ao incumpri-
mento.

N/A N/A Redução proporcional da 
ajuda no ano em que se 
verifica o incumprimento 
[Redução aplicável =
= (|encabeçamento 
verificado — limite 
encabeçamento|)/li-
mite encabeçamento]. 

b) 2 CN/ha de superfície agrí-
cola, no caso de explorações 
em zona de montanha e com 
dimensão superior a 2 ha de 
superfície agrícola;

c) 2 CN/ha de superfície for-
rageira, no caso de explo-
rações nas restantes zonas 
e com dimensão superior 
a 2 ha de superfície agrí-
cola. 

Artigo 17.º 
n.º 2 

Realizar análises de terras nas 
superfícies de culturas per-
manentes, que incluam teor 
de matéria orgânica, no de-
curso do quarto ano do com-
promisso. 

Área sob compro-
misso 

Básico 
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Médio . . . . . . . . Significativo. . . 1 1 ou mais  . . . 50 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e no ano 
seguinte e devolução to-
tal dos apoios recebidos 
desde o início do com-
promisso.
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos plu-
rianuais 

Número de incumpri-
mentos verifica-
dos ao longo do 
compromisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 17.º 
n.º 1 b) 

Respeitar as densidades míni-
mas. 

Área da subparcela Básico 
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional 
ao incumpri-
mento.

Proporcional 
ao incumpri-
mento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Sanção proporcional no 
ano em que se veri-
fica.

A redução proporcional 
do montante de apoio 
na subparcela em 
causa calculada pela 
aplicação do quociente 
entre a densidade cons-
tatada e a densidade 
mínima.

Artigo 17.º 
n.º 1 c) 

Manter o revestimento vegetal 
natural ou semeado utilizando 
técnicas de mobilização mí-
nima das entrelinhas. 

Área da subparcela Básico 
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . Excludente  . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se 
verifica o incumpri-
mento.

Artigo 17.º 
n.º 1 d) 

Controlar o desenvolvimento 
vegetativo da entrelinha 
através de cortes, sem enter-
ramento. 

Área da subparcela Básico 
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . Excludente  . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se 
verifica o incumpri-
mento.

Artigo 17.º 
n.º 3 

Nas subparcelas inseridas em 
parcelas com IQFP superior 
a dois, as mobilizações para 
efeitos de instalação de cul-
turas permanentes devem ser 
realizadas segundo as curvas 
de nível. 

Área da subparcela Básico 
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . Excludente  . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se 
verifica o incumpri-
mento.

(1) Qualificação dos compromissos em:

a) «Compromisso Essencial (E)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências relevantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure mais de um ano e seja de difícil erradicação por meios razoáveis.
b) «Compromisso Básico (B)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por meios razoáveis.
c) «Compromisso Secundário (S)» sendo aquele cujo incumprimento não se enquadre nas classificações de Essencial ou Básico.

(2) Para efeitos da fixação da redução aplicável, caso se verifique mais que um incumprimento, é aplicada a taxa de redução que for mais penalizadora ao nível da subparcela, da exploração ou do compromisso, sendo excluídos os compromissos opcionais.
(3) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios da extensão, gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de apresentação de elementos de prova falsos a fim de receber o apoio ou de não prestação de informações 

necessárias por negligência.
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 ANEXO III

Incumprimentos de compromissos da ação n.º 7.5, «Uso eficiente da água»

[a que se refere a alínea c) do artigo 2.º] 

Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 23.º a) Manter os critérios de elegibi-
lidade, em cada ano do com-
promisso. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e devo-
lução total dos apoios 
recebidos desde o iní-
cio do compromisso.

Artigo 23.º c) Manter sob compromisso, sem 
prejuízo do disposto no n.º 2, 
toda a superfície candidata ir-
rigada pelos sistemas de rega 
por aspersão, localizada ou 
subterrânea. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . 1 ou mais. . . Redução proporcional de 
área com tolerância de 
10 %.

A redução da área sob 
compromisso >10 %, 
determina a devolução 
proporcional dos apoios 
recebidos desde o iní-
cio do compromisso. A 
nota (2) não se aplica a 
esta redução. 

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

Artigo 23.º b) Manter o reconhecimento de re-
gante, a partir do final do pri-
meiro ano de compromisso. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devo-
lução total dos apoios 
recebidos desde o iní-
cio do compromisso.

Artigo 23.º d) Monitorizar a quantidade de água 
consumida na área irrigada 
sob compromisso que permite 
evidenciar uma poupança mí-
nima de 7,5 % nos consumos 
anuais de rega face à situa-
ção de referência definida em 
tabela de dotações de rega. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Sanção proporcional = 
= (7,5 -Poupança Real)/7,5.

Poupança Real =
= (1 -consumo real/ con-
sumo referência).

Artigo 23.º e) Manter atualizado um registo, 
de acordo com o conteúdo 
normalizado, das ativida-
des efetuadas na parcela ou 

Área sob compro-
misso.

Secundário 
(S) 

Não relevante . . . Baixo  . . . . . . . . . Reduzido  . . . . . . 1 1 5 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais. . . 10 % da ajuda no ano em 
que se verifica.
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

rega e com o plano de ferti-
lização aprovados no âmbito 
do processo de reconheci-
mento como regantes.

2 ou mais  . . . . 1 ou mais. . . 15 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Artigo 23.º f) Conservar os comprovativos 
da aquisição de fertilizantes, 
bem como os boletins de 
análise de terra, de água e de 
material vegetal, anexando -os 
ao registo das atividades. 

Área sob compro-
misso.

Secundário 
(S) 

Não relevante . . . Baixo  . . . . . . . . . Reduzido  . . . . . . 1 1 5 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais. . . 10 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . . 1 ou mais. . . 15 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

(1) Qualificação dos compromissos em:

a) «Compromisso Essencial (E)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências relevantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure mais de um ano e seja de difícil erradicação por meios razoáveis.
b) «Compromisso Básico (B)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por meios razoáveis.
c) «Compromisso Secundário (S)» sendo aquele cujo incumprimento não se enquadre nas classificações de Essencial ou Básico.

(2) Para efeitos da fixação da redução aplicável, caso se verifique mais que um incumprimento, é aplicada a taxa de redução que for mais penalizadora ao nível da subparcela, da exploração ou do compromisso, sendo excluídos os compromissos opcionais.
(3) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios da extensão, gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de apresentação de elementos de prova falsos a fim de receber o apoio ou de não prestação de informações 

necessárias por negligência.

 ANEXO IV

Incumprimentos de compromissos da operação n.º 7.6.1, «Culturas permanentes tradicionais» da ação n.º 7.6, «Culturas permanentes tradicionais»

[a que se refere a alínea d) do artigo 2.º] 

Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 30.º a) Manter os critérios de elegibi-
lidade, em cada ano do com-
promisso. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e devo-
lução total dos apoios 
recebidos desde o iní-
cio do compromisso.
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 30.º g) Manter a subparcela ou subpar-
celas agrícolas sob compro-
misso, pelo período de dura-
ção dos compromissos. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis. 

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional de área 
com tolerância de 10 %.

A redução da área sob 
compromisso > 10 %, 
determina a devolução 
proporcional dos apoios 
recebidos desde o início 
do compromisso.

A nota (2) não se aplica a 
esta redução. 

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

Artigo 30.º b) Garantir o bom estado vegeta-
tivo e sanitário das árvores, 
nomeadamente através de 
podas e limpezas. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis. 

Médio . . . . . . . . . Significativo. . . . 1 1 20 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais. . . 40 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . . 1 ou mais. . . 50 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Artigo 30.º c) Controlar a vegetação lenhosa 
espontânea dominada por 
arbustos de altura superior a 
50 cm, para que não ocupe 
mais de 10 % da superfície 
sob compromisso. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis. 

Médio . . . . . . . . . Significativo. . . . 1 1 20 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

2 ou mais. . . 40 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . . 1 ou mais. . . 50 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Artigo 30.º d) Cumprir as densidades . . . . . . . Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis. 

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . 1 ou mais. . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

Artigo 30.º e) Garantir a existência de vegeta-
ção de cobertura do solo, no 
período entre 15 de novembro 
e 1 de março, com controlo do 
desenvolvimento vegetativo 
através de pastoreio ou de 
cortes sem enterramento, nas 
subparcelas inseridas em par-
celas com IQFP inferior a três. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis. 

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais. . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento. 
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 30.º f) Realizar as mobilizações do solo 
segundo as curvas de nível nas 
subparcelas inseridas em par-
celas com IQFP superior a dois. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais. . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento. 

(1) Qualificação dos compromissos em:

a) «Compromisso Essencial (E)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências relevantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure mais de um ano e seja de difícil erradicação por meios razoáveis.
b) «Compromisso Básico (B)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por meios razoáveis.
c) «Compromisso Secundário (S)» sendo aquele cujo incumprimento não se enquadre nas classificações de Essencial ou Básico.

(2) Para efeitos da fixação da redução aplicável, caso se verifique mais que um incumprimento, é aplicada a taxa de redução que for mais penalizadora ao nível da subparcela, da exploração ou do compromisso, sendo excluídos os compromissos opcionais.
(3) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios da extensão, gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de apresentação de elementos de prova falsos a fim de receber o apoio ou de não prestação de informações 

necessárias por negligência.

 ANEXO V

Incumprimentos de compromissos da operação n.º 7.6.2, «Culturas permanentes tradicionais — Douro Vinhateiro» da ação n.º 7.6, «Culturas permanentes tradicionais»

[a que se refere a alínea e) do artigo 2.º] 

Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 36.º a) Manter os critérios de elegibi-
lidade, em cada ano do com-
promisso. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e devo-
lução total dos apoios 
recebidos desde o iní-
cio do compromisso.

Artigo 36.º c) Manter a subparcela ou subpar-
celas agrícolas sob compro-
misso, pelo período de dura-
ção dos compromissos. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . 1 ou mais. . . Redução proporcional de área 
com tolerância de 10 %.

A redução da área sob 
compromisso >10 %, 
determina a devolução 
proporcional dos apoios 
recebidos desde o início 
do compromisso.

A nota (2) não se aplica a 
esta redução. 

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 36.º b) Manter os muros de suporte em 
boas condições de conserva-
ção, conforme orientações da 
DRAP.

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E)

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . 1 ou mais. . . 100 % da ajuda no ano em 
que se verifica o incum-
primento.

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

(1) Qualificação dos compromissos em:

a) «Compromisso Essencial (E)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências relevantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure mais de um ano e seja de difícil erradicação por meios razoáveis.
b) «Compromisso Básico (B)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por meios razoáveis.
c) «Compromisso Secundário (S)» sendo aquele cujo incumprimento não se enquadre nas classificações de Essencial ou Básico.

(2) Para efeitos da fixação da redução aplicável, caso se verifique mais que um incumprimento, é aplicada a taxa de redução que for mais penalizadora ao nível da subparcela, da exploração ou do compromisso, sendo excluídos os compromissos opcionais.
(3) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios da extensão, gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de apresentação de elementos de prova falsos a fim de receber o apoio ou de não prestação de informações 

necessárias por negligência.

 ANEXO VI

Incumprimentos de compromissos da operação «Manutenção de lameiros de alto valor natural» da ação n.º 7.7, «Pastoreio extensivo»

[a que se refere a alínea f) do artigo 2.º] 

Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 43.º a) Manter os critérios de elegibi-
lidade, em cada ano do com-
promisso. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e devo-
lução total dos apoios 
recebidos desde o iní-
cio do compromisso.
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 43.º g) Manter a subparcela ou subpar-
celas agrícolas sob compro-
misso, pelo período de dura-
ção dos compromissos. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional de 
área com tolerância 
de 10 %. A redução 
da área sob compro-
misso >10 %, determina 
a devolução proporcio-
nal dos apoios recebidos 
desde o início do com-
promisso.

A nota (2) não se aplica a 
esta redução. 

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

Artigo 43.º b) Deter, durante o período de re-
tenção para cada espécie, um 
efetivo pecuário de bovinos, 
ovinos e caprinos, em pas-
toreio, do próprio, com um 
encabeçamento mínimo de 
0,2 CN por hectare de super-
fície forrageira. 

Área da exploração Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis. 

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional da 
ajuda no ano em que 
se verifica o incumpri-
mento [Redução aplicá-
vel = (|encabeçamento 
verificado — limite en-
cabeçamento|)/ limite 
encabeçamento].

Artigo 43.º c) Os beneficiários devem manter, 
em cada ano do compromisso, 
durante o período de retenção 
para cada espécie, a explora-
ção com um nível de encabe-
çamento de bovinos, ovinos 
e caprinos, em pastoreio, do 
próprio ou de outrem, expres-
sos em CN por hectare (ha), 
igual ou inferior a:

a) 3 CN/ha de superfície 
agrícola, no caso de ex-
plorações com dimensão 
igual ou inferior a 2 ha de 
superfície agrícola;

Área da exploração Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional da 
ajuda no ano em que 
se verifica o incumpri-
mento [Redução aplicá-
vel = (|encabeçamento 
verificado — limite 
encabeçamento|)/li-
mite encabeçamento]. 

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

b) 2 CN/ha de superfície agrí-
cola, no caso de explora-
ções em zona de montanha 
e com dimensão superior 
a 2 ha de superfície agrí-
cola;
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Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

c) 2 CN/ha de superfície for-
rageira, no caso de explo-
rações nas restantes zonas 
e com dimensão superior a 
2 ha de superfície agrícola. 

Artigo 43.º d) Não efetuar mobilizações do 
solo, exceto em situação de 
infestação, após parecer fa-
vorável da DRAP, devendo, 
neste caso, as operações 
de mobilização do solo em 
subparcelas inseridas em 
parcelas de índice IQFP 
superior a dois serem rea-
lizadas segundo as curvas 
de nível. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis. 

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

Artigo 43.º e) Não fazer cortes para feno em 
lameiros de sequeiro, exceto, 
após parecer favorável da 
DRAP, se tal constituir uma 
técnica cultural de manuten-
ção da pastagem. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

Artigo 43.º f) Manter em bom funcionamento 
os sistemas de rega tradicio-
nais e de drenagem existentes. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

(1) Qualificação dos compromissos em:

a) «Compromisso Essencial (E)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências relevantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure mais de um ano e seja de difícil erradicação por meios razoáveis.
b) «Compromisso Básico (B)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por meios razoáveis.
c) «Compromisso Secundário (S)» sendo aquele cujo incumprimento não se enquadre nas classificações de Essencial ou Básico.

(2) Para efeitos da fixação da redução aplicável, caso se verifique mais que um incumprimento, é aplicada a taxa de redução que for mais penalizadora ao nível da subparcela, da exploração ou do compromisso, sendo excluídos os compromissos opcionais.
(3) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios da extensão, gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de apresentação de elementos de prova falsos a fim de receber o apoio ou de não prestação de informações 

necessárias por negligência.
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 ANEXO VII

Incumprimentos de compromissos da operação «Manutenção de sistemas agrossilvopastoris sob montado» da ação n.º 7.7, «Pastoreio extensivo»

[a que se refere a alínea g) do artigo 2.º] 

Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 48.º a) Manter os critérios de elegibi-
lidade, em cada ano do com-
promisso. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e devo-
lução total dos apoios 
recebidos desde o iní-
cio do compromisso.

Artigo 48.º e) Manter a subparcela ou subpar-
celas agrícolas sob compro-
misso, pelo período de dura-
ção dos compromissos. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional de 
área com tolerância de 
10 %.

A redução da área sob 
compromisso >10 %, 
determina a devolução 
proporcional dos apoios 
recebidos desde o início 
do compromisso.

A nota (2) não se aplica a 
esta redução. 

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

Artigo 48.º b) Deter, durante o período de re-
tenção para cada espécie, um 
efetivo pecuário de bovinos, 
ovinos e caprinos, em pas-
toreio, do próprio, com um 
encabeçamento mínimo de 
0,2 CN por hectare de super-
fície forrageira. 

Área da exploração Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional da 
ajuda no ano em que 
se verifica o incumpri-
mento [Redução aplicá-
vel = (|encabeçamento 
verificado — limite 
encabeçamento|)/li-
mite encabeçamento].

Artigo 48.º c) Manter níveis de encabeçamento 
máximo por hectare de super-
fície forrageira, em pastoreio, 
de 0,6 CN de bovinos, ovinos 
e caprinos, do próprio ou de 
outrem, ou de 0,75 CN por 
superfície forrageira, quando 
o efetivo inclua suínos em 
regime de montanheira. 

Área da exploração Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional da 
ajuda no ano em que 
se verifica o incumpri-
mento [Redução aplicá-
vel = (|encabeçamento 
verificado — limite 
encabeçamento|)/li-
mite encabeçamento].

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.
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Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 48.º d) Não praticar culturas tempo-
rárias com exceção de cul-
turas melhoradoras, defini-
das em orientação técnica 
disponibilizada no portal do 
PDR 2020, desde que não 
se proceda a reviramento 
de solo. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

Artigo 49.º 
n.º 1

a) e n.º 2 

Compromisso opcional:

Manter as mesmas subparce-
las de montado não sujeitas 
a pastoreio, até ao limite 
de 20 % da superfície sob 
compromisso, não sendo 
a mesma contabilizada 

Área sob compro-
misso opcional.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Médio . . . . . . . . . Significativo. . . . 1 ano. . . . . . . . . 1 20 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . 40 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 50 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Artigo 49.º 
n.º 1 b)

Compromisso opcional:

Utilizar apenas corta -mato 
nas subparcelas inseridas 
em parcelas com IQFP 
igual a um. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

(1) Qualificação dos compromissos em:

a) «Compromisso Essencial (E)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências relevantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure mais de um ano e seja de difícil erradicação por meios razoáveis.
b) «Compromisso Básico (B)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por meios razoáveis.
c) «Compromisso Secundário (S)» sendo aquele cujo incumprimento não se enquadre nas classificações de Essencial ou Básico.

(2) Para efeitos da fixação da redução aplicável, caso se verifique mais que um incumprimento, é aplicada a taxa de redução que for mais penalizadora ao nível da subparcela, da exploração ou do compromisso, sendo excluídos os compromissos opcionais.
(3) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios da extensão, gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de apresentação de elementos de prova falsos a fim de receber o apoio ou de não prestação de informações 

necessárias por negligência.
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 ANEXO VIII

Incumprimentos de compromissos da operação «Proteção do lobo -ibérico» da ação n.º 7.7, «Pastoreio extensivo»

[a que se refere a alínea h) do artigo 2.º] 

Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 55.º a) Manter os critérios de elegibi-
lidade, em cada ano do com-
promisso. 

CN sob compromisso Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e 
devolução total dos 
apoios recebidos 
desde o início do com-
promisso.

Artigo 55.º f) Manter durante o período de re-
tenção o número de CN sob 
compromisso, pelo período de 
duração dos compromissos. 

CN sob compromisso Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Sanção proporcional com 
tolerância de 25 %.

A redução determina a 
devolução proporcio-
nal dos apoios recebi-
dos desde o início de 
compromisso.

A nota (2) não se aplica a 
esta redução. 

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

Artigo 55.º d) Manter cão de guarda de re-
banho durante o período de 
compromisso. 

CN sob compromisso Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Sanção de 100 % se tiver 
declarado 2 (ou 1) e ti-
ver zero; ajustamento 
do pagamento se tiver 
declarado 2 e tiver 1 
cão.

Artigo 55.º b) Deter, durante o período de re-
tenção para cada espécie, um 
efetivo pecuário de bovinos, 
ovinos e caprinos, em pas-
toreio, do próprio, com um 
encabeçamento mínimo de 
0,2 CN por hectare de super-
fície forrageira. 

Área da exploração Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional da 
ajuda no ano em que 
se verifica o incumpri-
mento [Redução aplicá-
vel = (|encabeçamento 
verificado — limite 
encabeçamento|)/li-
mite encabeçamento].
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Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 55.º c) Manter, em cada ano do com-
promisso, durante o período 
de retenção para cada espécie, 
a exploração com um encabe-
çamento de bovinos, ovinos 
e caprinos do próprio ou de 
outrem em pastoreio, expres-
sos em CN, por hectare (ha), 
igual ou inferior a:
i) 3 CN/ha de superfície 

agrícola, no caso de ex-
plorações com dimensão 
igual ou inferior a 2,5 ha 
de superfície agrícola;

Área da exploração Básico (B) Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional da 
ajuda no ano em que 
se verifica o incumpri-
mento [Redução aplicá-
vel = (|encabeçamento 
verificado — limite 
encabeçamento|)/limite 
encabeçamento].

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

ii) 2 CN/ha de superfície agrí-
cola, no caso de explora-
ções em zona de montanha 
com dimensão superior a 
2,5 ha de superfície agrí-
cola;

iii) 2 CN/ha de superfície for-
rageira, no caso de explo-
rações nas restantes zonas 
e com dimensão superior 
a 2,5 ha de superfície 
agrícola.

Artigo 55.º e) Cumprir as obrigações legais em 
matéria sanitária e de registo 
animal relativas ao cão de 
guarda. 

CN sob compromisso Secundário 
(S) 

Não relevante . . . Baixo  . . . . . . . . . Reduzido  . . . . . . 1 1 5 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . 10 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 15% da ajuda no ano em 
que se verifica.

(1) Qualificação dos compromissos em:

a) «Compromisso Essencial (E)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências relevantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure mais de um ano e seja de difícil erradicação por meios razoáveis.
b) «Compromisso Básico (B)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por meios razoáveis.
c) «Compromisso Secundário (S)» sendo aquele cujo incumprimento não se enquadre nas classificações de Essencial ou Básico.

(2) Para efeitos da fixação da redução aplicável, caso se verifique mais que um incumprimento, é aplicada a taxa de redução que for mais penalizadora ao nível da subparcela, da exploração ou do compromisso, sendo excluídos os compromissos opcionais.
(3) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios da extensão, gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de apresentação de elementos de prova falsos a fim de receber o apoio ou de não prestação de informações 

necessárias por negligência.
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 ANEXO IX

Incumprimentos de compromissos da ação n.º 7.9, «Mosaico agroflorestal»

[a que se refere a alínea i) do artigo 2.º] 

Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 62.º 
n.º 1 a)

Manter os critérios de elegibi-
lidade, em cada ano do com-
promisso. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e devo-
lução total dos apoios 
recebidos desde o iní-
cio do compromisso.

Artigo 62.º 
n.º 1 b)

Manter a subparcela ou subpar-
celas agrícolas sob compro-
misso, pelo período de dura-
ção dos compromissos. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional de 
área com tolerância de 
10 %.

A redução da área sob 
compromisso > 10 %, 
determina a devolução 
proporcional dos apoios 
recebidos desde o início 
do compromisso.

A nota (2) não se aplica a 
esta redução. 

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

Artigo 62.º 
n.º 2 a)

Subparcelas de culturas tem-
porárias: controlar, nas 
subparcelas de pousio, a 
vegetação lenhosa espontâ-
nea dominada por arbustos 
de altura superior a 50 cm, 
de forma a não ocupar mais 
de 10 % da superfície das 
mesmas. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

Artigo 62.º 
n.º 2 b)

Subparcelas de culturas tempo-
rárias: limpar, anualmente, 
antes do dia 1 de julho, nas 
subparcelas de pousio com 
superfície superior a 1 ha, ao 
longo da sua estrema, uma 
faixa com a largura mínima 
de 3 m. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.
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Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 62.º 
n.º 2 c)

Subparcelas de culturas temporá-
rias: realizar as mobilizações 
do solo segundo as curvas de 
nível nas subparcelas inseri-
das em parcelas com IQFP 
superior a dois. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

Artigo 62.º 
n.º 2 d)

Subparcelas de culturas tem-
porárias: manter, quando 
aplicável, o sistema de rega 
tradicional funcional. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

Artigo 62.º 
n.º 3 a)

Subparcelas de prados e pasta-
gens permanentes com pre-
dominância de vegetação 
arbustiva: não mobilizar o 
solo. 

Área da subparcela Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda da subpar-
cela no ano em que se ve-
rifica o incumprimento.

Artigo 62.º 
n.º 3 b)

Subparcelas de prados e pas-
tagens permanentes com 
predominância de vegetação 
arbustiva: deter, durante o pe-
ríodo de retenção para cada 
espécie, um efetivo pecuário 
em pastoreio, do próprio, de 
ovinos e caprinos, com um 
encabeçamento mínimo de 
0,2 CN por hectare de super-
fície forrageira. 

Área do grupo de 
culturas de com-
promisso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional da 
ajuda no ano em que 
se verifica o incumpri-
mento [Redução aplicá-
vel = (|encabeçamento 
verificado — limite 
encabeçamento|)/li-
mite encabeçamento].

(1) Qualificação dos compromissos em:

a) «Compromisso Essencial (E)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências relevantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure mais de um ano e seja de difícil erradicação por meios razoáveis.
b) «Compromisso Básico (B)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por meios razoáveis.
c) «Compromisso Secundário (S)» sendo aquele cujo incumprimento não se enquadre nas classificações de Essencial ou Básico.

(2) Para efeitos da fixação da redução aplicável, caso se verifique mais que um incumprimento, é aplicada a taxa de redução que for mais penalizadora ao nível da subparcela, da exploração ou do compromisso, sendo excluídos os compromissos opcionais.
(3) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios da extensão, gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de apresentação de elementos de prova falsos a fim de receber o apoio ou de não prestação de informações 

necessárias por negligência.
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 ANEXO X

Incumprimentos de compromissos da ação n.º 7.12, «Apoio agroambiental à apicultura»

[a que se refere a alínea j) do artigo 2.º] 

Compromissos/Outras Obrigações Incumprimento Redução/Exclusão 

Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 68.º a) Manter os critérios de elegibi-
lidade, em cada ano do com-
promisso. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . N/A N/A 100 % da ajuda. . . . . . . . Exclusão da medida no 
ano em que é detetado o 
incumprimento e devo-
lução total dos apoios 
recebidos desde o iní-
cio do compromisso.

Artigo 68.º h) Manter a área sob compromisso, 
pelo período de duração dos 
compromissos. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional de 
área com tolerância de 
10 %.

A redução da área sob 
compromisso >10 %, 
determina a devolução 
proporcional dos apoios 
recebidos desde o início 
do compromisso.

A nota (2) não se aplica a 
esta redução. 

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

Artigo 68.º b) Deter apiários totalizando um 
mínimo de 50 colónias, lo-
calizados nas subparcelas da 
exploração e na área geográ-
fica de aplicação do presente 
capítulo, candidatas ao pre-
sente apoio e identificadas 
no iSIP. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Proporcional ao in-
cumprimento.

Proporcional ao in-
cumprimento.

1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . Redução proporcional da 
ajuda no ano em que 
se verifica. Redução = 
= [(n.º colónias verificado 
menos limite n.º coló-
nias)/limite n.º colónias].

Artigo 68.º f) Manter as colónias na superfí-
cie submetida a compromisso 
pelo menos nove meses em 
cada ano, sendo apenas acei-
tes alterações de localização 
para efeitos de transumância, 
e desde que devidamente de-
claradas à Direção -Geral de 
Alimentação e Veterinária, 
em modelo próprio. 

Área sob compro-
misso.

Essencial
(E) 

Dura mais de 1 ano 
e difícil erradi-
cação por meios 
razoáveis.

Elevado  . . . . . . . Excludente  . . . . . 1 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 100 % da ajuda no ano em 
que se verifica.
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Previsão 
na Portaria 
n.º 50/2015,

de 25.02
Descrição Âmbito 

de aplicação Qualificação (1) 
Duração dos efeitos ou 

possibilidade
de lhes pôr termo 

Gravidade — importância 
e consequências do 
incumprimento aten-
dendo aos objetivos 
do compromisso 

Extensão — efeito do 
incumprimento no 
compromisso no 
seu conjunto 

Recorrência — em 
função do número 
de anos de in-
cumprimento nos 
compromissos 
plurianuais 

Número de in-
cumprimentos 
verificados ao 
longo do com-
promisso 

Redução (2) Exclusão (3) 

Artigo 68.º g) Respeitar uma distância mí-
nima de instalação superior 
a 1000 m entre apiários. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Médio   . . . . . . . . Significativo. . . . 1 1 20 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Exclusão da medida no 
ano em que é detetado 
o incumprimento e no 
ano seguinte e devolu-
ção total dos apoios re-
cebidos desde o início 
do compromisso.

2 ou mais  . . . 40 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 50 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Artigo 68.º c) Deter registo de atividade apícola 
e declaração anual de existên-
cias atualizada, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 203/2005, de 
25 de novembro. 

Área sob compro-
misso.

Básico
(B) 

Dura menos de 
1 ano e é possí-
vel erradicar por 
meios razoáveis.

Médio . . . . . . . . . Significativo. . . . 1 1 20 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . 40 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 50 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Artigo 68.º d) Manter atualizado um registo 
das atividades efetuadas, de 
acordo com o conteúdo nor-
malizado. 

Área sob compro-
misso.

Secundário 
(S) 

Não relevante . . . Baixo  . . . . . . . . . Reduzido  . . . . . . 1 1 5 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . 10 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 15 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

Artigo 68.º e) Respeitar o número máximo de 
colónias previsto no Decreto-
-Lei n.º 203/2005, de 25 de 
novembro, para a região em 
que se encontra localizada a 
exploração. 

Área sob compro-
misso.

Secundário 
(S) 

Não relevante . . . Baixo  . . . . . . . . . Reduzido  . . . . . . 1 1 5 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais . . . 10 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

2 ou mais  . . . . . 1 ou mais  . . . 15 % da ajuda no ano em 
que se verifica.

(1) Qualificação dos compromissos em:

a) «Compromisso Essencial (E)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências relevantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure mais de um ano e seja de difícil erradicação por meios razoáveis.
b) «Compromisso Básico (B)» sendo aquele cujo incumprimento acarreta consequências importantes para os objetivos das ações, cujo efeito dure menos de um ano e seja possível erradicar por meios razoáveis.
c) «Compromisso Secundário (S)» sendo aquele cujo incumprimento não se enquadre nas classificações de Essencial ou Básico.

(2) Para efeitos da fixação da redução aplicável, caso se verifique mais que um incumprimento, é aplicada a taxa de redução que for mais penalizadora ao nível da subparcela, da exploração ou do compromisso, sendo excluídos os compromissos opcionais.
(3) A exclusão só é aplicável se, mediante a avaliação global baseada nos critérios da extensão, gravidade, recorrência e duração, for determinado um incumprimento grave, e ainda em caso de apresentação de elementos de prova falsos a fim de receber o apoio ou de não prestação de informações 

necessárias por negligência.


